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1. Introdução 

 

Este relatório refere-se ao projeto de iniciação científica que teve por 

objetivo analisar a concepção e a atuação do Programa Terra Legal do Ministério do 

Desenvolvimento Agrário (MDA) na regularização fundiária no estado do Amazonas e 

sua ligação com a preservação do meio ambiente. O Programa atua em toda a Amazônia 

legal, no entanto este projeto utiliza como recorte para fins de análise sua 

implementação e execução dentro do estado do Amazonas. Nos últimos anos, o debate 

sobre desenvolvimento sustentável, preservação ambiental e redução da emissão de 

gases poluentes tem crescido cada vez mais no mundo inteiro e a Amazônia encontra-se 

no centro destes debates, por isso, o interesse por trabalhar neste projeto com o 

Programa Terra Legal deve-se ao argumento utilizado em sua elaboração, de que este é 

o Programa do Governo Federal relacionado à política fundiária no Brasil que mais está 

atento às questões ambientais na Amazônia.  

O Programa Terra Legal foi criado em 2009 a partir de mutirões de 

regularização fundiária e de combate a ação dos “grileiros”1 de terras, dois grandes 

problemas que envolvem questões agrárias e ambientais e que são constatados 

frequentemente no interior do estado, o que acaba transformando muitas vezes algumas 

localidades mais distantes dos centros urbanos em palco de violentas disputas por terra. 

Esses mutirões foram promovidos pelo MDA em parceria com os governos estaduais e 

municipais e teve como alvo principal os municípios brasileiros com maior índice de 

desmatamento. Este trabalho inicial foi realizado ao todo em 43 municípios, todos eles 

localizados em estados da região norte e centro-oeste. O programa é criado através da 

                                                 
1  Grileiro é definido por Becker como “... um agente cujo expediente para obter extensões de terra 

é a falsificação de títulos de propriedade e documentos de toda ordem” (BECKER, 1990). 



 

 

MP 458/2009 que foi convertida na lei 11.952/2009, lei esta que permite a regularização 

fundiária de ocupações incidentes em terras da União na Amazônia Legal. 

O Terra Legal em conjunto com outras políticas territoriais, tais como a 

criação de projetos de assentamentos, surge então como uma tentativa por parte do 

governo federal de implantação de um novo modelo de produção sustentável e 

conservação ambiental, questões centrais no debate atual sobre a Amazônia. Segundo 

Silveira e Wiggers, a regularização fundiária na Amazônia vem sendo tratada como uma 

medida importante na contenção do desmatamento nesta região, pois através dela é 

possível identificar e responsabilizar os agentes responsáveis pela degradação ambiental 

(Silveira e Wiggers, 2011). Neste contexto é criada a lei 12.187 que institui uma Política 

Nacional sobre Mudança do Clima, que prevê em seu texto ações por parte de órgãos da 

administração pública visando a redução na emissão de gases poluentes e buscando 

através de dispositivos legais que levam em consideração a consonância com as 

políticas internacionais voltadas para o combate às mudanças climáticas. Além de 

princípios e ações, no texto desta lei consta ainda um compromisso voluntário por parte 

do Brasil em reduzir sua emissão de gases poluentes em cerca de 38% até 2020. 

(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm) 



 

 

1.1 O Programa Terra Legal 

O Terra Legal é responsável pela legalização de terras federais “não 

destinadas” dentro da Amazônia Legal brasileira que possuam até 15 módulos fiscais 

com limite de 1,5 mil hectares. São consideradas terras “não destinadas” todas aquelas 

que não pertencem a reservas indígenas, florestas públicas, unidades de conservação, 

áreas de fronteira ou encontrem-se sob administração militar. O tamanho do Módulo 

fiscal varia para cada estado, ficando em média de 76 hec nos 436 municípios da 

Amazônia legal que possuem glebas federais. No estado do Amazonas as medidas do 

módulo fiscal, de acordo com o coordenador do Programa Terral Legal no Amazonas, 

correspondem a 50 (cinqüenta) hec para a capital, 80 (oitenta) hec nos arredores de 

Manaus e 100 (cem) hec para os demais municípios do estado. O proprietário do lote 

deverá pagar por ele, sendo que lotes com dimensões inferiores à 1 (um) módulo fiscal 

serão entregues por meio de doação, entre 1 (um) e 4 (quatro) módulos fiscais com 

possibilidade de valor diferenciado e acima de 4 (quatro) e até 15 (quinze) módulos 

fiscais os preços são determinados por uma tabela elaborada pelo Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária (INCRA). O pagamento poderá ser efetuado á vista 

com 20% de desconto ou parcelado em até vinte anos em prestações anuais, com 

carência de três anos. 

De acordo com a cartilha elaborada pelo MDA sobre o Programa Terra 

Legal, o procedimento previsto para que seja realizada a legalização do lote pelo 

consiste em quatro fases, que são elas: o cadastramento, que é feito por equipes do 

MDA que se deslocam até o município; o georreferenciamento das áreas cadastradas, 

que têm uma previsão de 30 dias após a realização do cadastramento para ser realizada; 

vistoria (quando prevista em lei); e a entrega do título. Além delas, o programa ainda 



 

 

conta com a fase de monitoramento pós-titulação. A partir daí, o lote passará a ser 

monitorado via satélite pelo Sistema de Proteção da Amazônia (SIPAM). Pretende-se 

que no caso de ser detectado algum foco de desmatamento maior que o permitido por lei 

e não autorizado pelo órgão ambiental competente, que proprietário do lote seja autuado 

imediatamente por crime ambiental, diferente da legislação anterior que previa apenas 

uma notificação para casos desta natureza. Este maior controle sobre o desmatamento 

por parte de órgãos estatais, fará com que as níveis de degradação ambiental diminuam 

severamente na região. (http://portal.mda.gov.br/terralegal/) 

 

 



 

 

2. Fundamentação Teórica 

 

O foco principal da pesquisa é explorar o conteúdo de um programa do 

Governo brasileiro que possui como finalidade regularizar a situação de posseiros de 

terra na Amazônia Legal e possui em sua concepção o componente da preservação 

ambiental como uma das metas, buscamos referências que tratam da problemática 

fundiária no Brasil e ainda outras que falam de como a preservação do meio ambiente 

vem sendo tratada, principalmente por parte das políticas públicas e os órgãos 

representantes do Estado. 

Para nos ajudar a compreender como a questão fundiária tem sido tratada no 

Brasil, utilizamos principalmente os estudos feitos sobre o tema por Prado Júnior 

(1990), Martins (2000) e Becker (1990, 2004), além de outros autores que trabalham o 

tema na região amazônica. 

Buscamos levantar a problemática ambiental no Brasil através de uma 

reflexão baseada nos trabalhos de autores que tratam do tema como Diegues (2004) e 

Araújo (2007). Além disso, acompanhamos as polêmicas em torno da aprovação do 

novo código florestal brasileiro. 

 



 

 

2.1 O problema Fundiário 

 

Ao longo dos anos, os governos federais têm instituído políticas 

diferenciadas para a ocupação e utilização das terras na região Amazônica. Os processos 

de ocupação mais intensos começam a ocorrer na região, principalmente a partir da 

década de 1960 com iniciativas do Estado brasileiro para o desenvolvimento da 

Amazônia. Becker (2004) assinala que, as razões para a instalação deste novo projeto 

geopolítico por parte do governo federal envolviam, além de questões sociais, a idéia de 

manutenção da ordem nacional. Segundo a autora, entre os motivos estão: a solução de 

tensões sociais decorrentes da expulsão de pequenos produtores do Nordeste e do 

Sudeste pela modernização da agricultura, a possibilidade de se desenvolverem focos 

revolucionários, a migração em países vizinhos para regiões amazônicas próximas à 

fronteira brasileira. Becker aponta ainda para uma proposta do governo dos EUA de 

transformação da região em um grande lago para facilitar a circulação e exploração de 

recursos naturais, o que não interessava para o governo da época. 

O governo criou posteriormente, diversos mecanismos para acelerar o 

processo de ocupação e controle da região amazônica. As estratégias compreendiam não 

apenas obras de infraestrutura, mas também a criação de órgãos para incentivar a vinda 

de ocupantes e promover o desenvolvimento regional. Em 1966, o então Banco de 

Crédito da Borracha recebe o nome de Banco da Amazônia e se torna o agente 

financeiro da política do governo federal para o desenvolvimento da Amazônia. Ainda 

no mesmo ano é criada a Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia 

(SUDAM), responsável por gerir recursos fiscais e financeiros. No ano seguinte, 1967, 

é criada a Superintendência da Zona Franca de Manaus, encarregada de atrair 



 

 

investidores e da geração de emprego e renda. Além da criação destes órgãos, o governo 

investe também na construção de estradas no intuito de facilitar o acesso à região. Em 

1970 o governo cria o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), 

órgão que tinha por finalidade obter terras na Amazônia para a colonização e reforma 

agrária no Brasil. No estado do Amazonas, segundo Schweickardt (2004), “o processo 

de produção do espaço no Estado do Amazonas por ocasião do processo 

desenvolvimentista e integracionista dos governos militares se deu de modo 

diferenciado do que ocorreu nos outros Estados da Amazônia, sobretudo por não estar 

ligado por estrada com o resto do país” (Schweickardt, 2004). A autora argumenta ainda 

que a falta de construção de estradas que adentrassem o Estado e o fato de que as 

poucas que foram feitas de forma precária alcançavam apenas as regiões sul e sudeste 

do estado, limitou o processo de “migração estimulada” para o Amazonas apenas nestas 

regiões.  

Dentro da política de reforma agrária do governo para o estado do 

Amazonas, são criados Projetos de Colonização específicos para o estado, como os 

Projetos Integrados de Colonização (PIC’s) e os Projetos de Assentamento Dirigido 

(PAD’s). Estes projetos eram dirigidos pelo INCRA, que selecionava as áreas onde eles 

seriam implantados pela fertilidade dos terrenos ou pela proximidade dos mesmos com 

empresas (BECKER, 1990). Contudo, as políticas desenvolvimentistas do governo 

militar, que não apenas desconsideravam as particularidades regionais e ambientais da 

Amazônia, como também recrutava colonos oriundos principalmente do Nordeste do 

país que, sem preparo e sem apoio, acabavam abandonando seus lotes. A partir dos anos 

1980, este modelo colonizador que estava focado, sobretudo em grandes projetos de 

pecuária incentivada, claramente fracassa. Os principais motivos para esse fracasso, 

segundo Schweickardt foram a escassez de recursos e as organizações frágeis de 



 

 

colonos acostumados ao paternalismo do governo (Schweickardt, 2004). As iniciativas 

para ocupação e distribuição de terras no estado do Amazonas sempre tiveram em sua 

constituição a ideia de trazer para o estado o desenvolvimento e o progresso, tinham 

como pressuposto que a região era inóspita sem levar em consideração as questões 

ambientais.  

Prado Júnior (1990) trabalha a problemática agrária brasileira e a 

necessidade urgente da implantação de um programa de reforma agrária eficiente que 

não se tratasse apenas de mais leis e da criação de órgãos burocráticos, que segundo ele, 

servem como argumento para que a questão fundiária no Brasil seja de fato 

equacionada. 

O que se entende e deve entender por 

“reforma agrária” nas atuais circunstancias do país, é a 

elevação dos padrões de vida da população rural, sua 

integração em condições humanas de vida, o que não é e 

está longe ainda de ser o caso no Brasil. 

 

De acordo com o responsável pelo Terra Legal no Amazonas, o programa 

busca não apenas legalizar a situação de posseiros, mas funcionar também como uma 

ferramenta de melhoria da qualidade de vida e do desenvolvimento dos mesmos. Ele afirma 

que a legalização e a posse do título possibilitaria aos proprietários a busca por 

financiamentos e acesso a programas governamentais que fariam com que estas terras 

fossem utilizadas de maneira sustentável. 



 

 

2.2 A questão ambiental 

 

Na modernidade as questões relacionadas ao meio ambiente e à preservação 

ambiental começam a ser pensadas, principalmente com o início da industrialização na 

Europa, que era apontada na época como a responsável por tornar o ar das cidades cada 

vez mais irrespirável. A grande concentração populacional nas cidades inglesas faz com 

que surja uma mudança na percepção dos homens em relação à natureza, principalmente 

nas classes que não estavam ligadas à produção agrícola, fazendo com que o campo 

fosse visto a partir daí, como um local de contemplação e isolamento (DIEGUES, 

2004). Esse movimento de valorização da natureza intocada, também teve como 

importantes impulsionadores, os romancistas da época, a quem Diegues classifica como 

responsáveis por esta nova visão em relação a natureza: 

 

“Essas idéias, sobretudo a dos românticos do século XIX, tiveram, portanto, 

grande influência na criação de áreas naturais protegidas, consideradas como 

“ilhas” de grande beleza e valor estético que conduziam o ser humano à 

meditação das maravilhas da natureza intocada” (DIEGUES, 2004). 

 

No Brasil, as primeiras propostas relativas à questão, estão ligadas com a 

criação de unidades de conservação ambiental e foram motivadas pela iniciativa norte-

americana da criação do primeiro parque de conservação do mundo, o de Yellowstone 

(ARAÚJO, 2007). No entanto, o modelo de criação de parques de conservação nos 

Estados Unidos se dava a partir do pressuposto de que para se conseguir preservar a 

natureza era necessário manter o ser humano longe dela. Isso fazia com que tais áreas de 

conservação, não tivessem em seus limites territoriais, nenhuma população humana 

residindo nela. Apesar de ser a primeira inspiração para uma discussão sobre o tema, o 



 

 

modelo norte-americano, que desconsiderava as populações residentes na área, não 

servia para o Brasil. 

O engenheiro André Rebouças, junto com seu irmão Antônio, foram os 

primeiros no Brasil a terem a iniciativa de propor a criação de um parque nacional no 

país em 1876 (ARAÙJO, 2007). No entanto as condições políticas e econômicas do 

Brasil no período Imperial, não possuíam qualquer preocupação com o meio ambiente, 

sua lógica era a de uma economia baseada na expansão através da degradação 

ambiental. Este cenário não foi favorável a realização do projeto dos irmãos. O modelo 

econômico vigente, sempre foi um fator de grande peso nas decisões concernentes as 

questões ambientais. No período que compreende a Primeira República (1889-1930), a 

economia brasileira seguia um modelo baseado na exportação de produtos primários 

para mercados estrangeiros. Com tal modelo econômico predominando no país, a 

criação de núcleos de conservação ambiental estava comprometida, uma vez que os 

detentores do poder político, que poderiam viabilizar a realização de projetos desta 

natureza eram os maiores beneficiados do modelo de agroexportação brasileiro, e não 

estariam dispostos a destinar à conservação, áreas que poderiam ser usadas 

potencialmente na agricultura e no fortalecimento da economia.  

Durante a década de 1920, o Brasil avançou modestamente no discurso 

ambiental. Acontecimentos como a semana de arte moderna e a criação do Partido 

Comunista, suscitam nos grupos de críticos intelectuais da época, uma preocupação 

maior com questões sociais, e também com a deterioração dos recursos naturais. É 

inclusive neste período, em razão da Primeira Guerra Mundial, com a escassez de 

combustível, que começa a ser apontada a necessidade do uso mais racional dos 



 

 

recursos naturais (ARAÚJO, 2007). O Presidente Epitácio Pessoa (1865-1942) deu a 

seguinte declaração ao Congresso em 1920: 

 

“A necessidade de preservar e restaurar o revestimento florestal da República 

deve ser uma de nossas maiores preocupações. Quem viaja pelo interior do 

Brasil não pode deixar de sentir-se revoltado com as devastações, que observa 

por toda parte e estão a reclamar medidas severas de repressão. A economia 

florestal aponta-nos uma riqueza imensa a explorar. A indústria de papel, de 

resinas, das tinturas, dos curtumes, dos móveis, das construções civis, do 

fornecimento de postes, lenha, dormentes etc., sem falar nas exportações de 

madeiras finas ou de lei, são fontes de comércio a desenvolver e coordenar. É, 

pois, urgente a decretação de leis que protejam todos os tesouros, regulando 

não só a arborização de terras e sua conservação, como a exploração de 

madeiras, a extração de ervas e a própria seringueira... Dos países cultos 

dotados de matas e ricas florestas, o Brasil é, talvez, o único que não possui um 

código florestal”. 

Como resultado, é criado em 1921, através do Decreto Legislativo nº 4.421, 

o Serviço Florestal Brasileiro, que possuía entre outras incumbências, estudar e propor 

ao Governo a criação de parques nacionais. 

É na chamada “Era Vargas” (1930-1945) que foram criadas no Brasil as 

primeiras unidades de conservação. A nova concepção de Estado que passa a ser 

implantada no país, permite que sejam lançadas as bases para se pensar em um Estado 

social, que se preocupasse com o homem e a preservação dos recursos naturais 

(ARAÚJO, 2007). Cria-se então, em Junho de 1937, o primeiro parque nacional no 

Brasil: o Parque Nacional do Itatiaia, no Rio de Janeiro. Logo em seguida, Janeiro de 

1939, é criado o Parque Nacional do Iguaçu, e no mesmo ano em novembro, o Parque 

Nacional da Serra do Órgãos (RYLANDS, BRANDON, 2005). A partir daí foram 



 

 

criados órgãos estatais para a criação e gerenciamento das unidades de conservação no 

Brasil. 

No caso da Região Amazônica, que em razão da extensão de suas florestas e 

sua biodiversidade, está sempre presente nas discussões sobre meio ambiente e 

preservação ambiental, só teve sua primeira unidade de conservação criada em 1989. 

Foi a Reserva Estadual Samuel a primeira unidade de conservação criada na Amazônia, 

no estado de Rondônia. Sua criação foi resultado de medidas compensatórias em virtude 

da degradação ambiental causada pela construção da Usina Hidrelétrica Samuel. Já no 

estado do Amazonas foi o Parque Estadual Nhamundá, criado em março de 1990 a 

primeira unidade de conservação criada (RYLANDS, BRANDON, 2005). 

O Greenpeace elaborou um mapa que mostra, além das areas de 

conservação na Amazônia legal, os locais que se encontram hoje desmatados. Conforme 

este mapa grande parte dos desmatamentos origina-se em localidades próximas a 

rodovias como por exemplo a transamazônica, e que, como no caso do Amazonas, como 

veremos em figura que será apresentada mais a frente, as glebas destinadas a legalização 

encontram-se grande parte em margens de rodovias, sua legalização pode constituir 

tanto saída para a contenção do desmatamento como uma possibilidade de replicação 

dos resultados constatados em outros estados da federação. 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

2.2.1 O Novo Código Florestal 

 

As mudanças no código ambiental aprovadas no senado em dezembro de 

2011 e que seguem para votação na câmara dos deputados vêm causando grande 

polêmica, principalmente entre os ambientalistas e os ruralistas. A alteração do código 

florestal criou um palco de disputas, onde, de um lado encontram-se aqueles que 

defendem o meio ambiente, argumentando que tais mudanças poderiam ocasionar novos 

desmatamentos, ou mesmo dar margem legal para que eles ocorram. No outro lado da 

disputa estão os ruralistas que defendem maiores áreas para a produção rural, visando o 

desenvolvimento econômico do país. 

Os ambientalistas defendem que como nos encontramos em uma época onde 

a conservação das florestas é um tema que vem sendo difundido e discutido no mundo 

todo, é preocupante as mudanças relacionadas principalmente no que diz respeito a 

Áreas de Preservação Permanente (APPs) e de Reserva Legal (RL), bem como a anistia 

concedida a desmatamentos ocorridos em florestas nativas anteriores que ocorreram até 

22 de Julho de 2008. 

Dentre as notícias que foram coletadas na internet sobre o tema, temos uma 

reportagem do Jornal Cruzeiro do Sul que entrevistou no dia 22/01/2012 profissionais 

ligados ao meio ambiente que manifestaram em suas falas tais preocupações: 

“Para o novo Código Florestal, o governo vem tentando conciliar as questões 

de preservação com as agrícolas, como forma de atender as necessidades de 

ambos os setores, criando, assim, um desenvolvimento sustentável. Porém, 

para a secretária de Meio Ambiente de Sorocaba, Jussara de Lima Carvalho, 

essa discussão está pendendo mais favoravelmente para o setor produtivo. Ela 

acredita que novos debates sobre o tema deveriam ocorrer, para que essa 

conciliação não caminhasse mais para um lado ou outro, mas ainda acha 

difícil que isso ocorra. "Acredito que tenha que haver uma nova revisão, mas 

eu não estou vendo que essa conciliação vai sair de uma forma favorável ao 

setor ambientalista", relata. 



 

 

Segundo o diretor de Gestão Ambiental da Secretaria de Meio Ambiente 

(Sema) e membro do Conselho Municipal de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, Vidal Mota Júnior, isso vem ocorrendo, pois muitos estão 

pensando que é preciso que aumentem as áreas voltadas à produção agrícola 

para garantir o desenvolvimento da economia nesse sentido, mas ele afirma 

que esse pensamento está equivocado. "Hoje a gente sabe que o aumento da 

produtividade agrícola se dá com o avanço da tecnologia no campo e não, 

necessariamente, com a expansão de novas áreas. Por isso, a gente sabe que 

podemos fomentar o desenvolvimento econômico sem aumentar a ocupação 

dessas áreas", explica. 

O coordenador do curso de Gestão Ambiental da Universidade de Sorocaba 

(Uniso), Nobel Penteado de Freitas, pensa, sobre essa discussão, que o novo 

Código Florestal estaria indo na "contramão" do que está sendo difundido 

atualmente, com base nas questões ambientais. "É triste ver o Brasil correndo 

na contramão da história, quando hoje percebemos que as florestas naturais 

vão ser uma moeda fortíssima num futuro próximo, que a água em quantidade 

e qualidade pode ser o diferencial para o crescimento econômico." 

Essas constatações dos profissionais da Sema estão 

especificadas no artigo 8 do projeto de lei nº 30, que institui o novo Código 

Florestal, e está disponível na íntegra na Internet, pelo link 

http://bit.ly/veG1RI. De acordo com a legislação, "a intervenção ou a 

supressão de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente somente 

ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de baixo 

impacto ambiental". Ainda segundo o texto do projeto, são dispensadas as 

autorizações dos órgãos ambientais competentes para a execução de obras, em 

caráter de emergência, com o intuito de prevenção de acidentes em áreas 

urbanas.” (Jornal Cruzeiro do Sul, 22/01/2012) 

Outro ponto bastante polêmico nesta discussão é a tentativa que vem sendo 

feita por parte dos ruralistas para a aprovação da PEC 215/00 que transfere para o 

Congresso a demarcação de terras indígenas e quilombolas no Brasil. O jornal Século 

Diário fala trata deste ponto em reportagem do dia 25/01/2012: 

A informação é que os ruralistas estão pressionando para que a PEC, 

elaborado pelo deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR), seja votada o mais 

breve possível.  Eles cobram ainda maiores direito a defesa do produtor. 

Executadas pelo Poder Executivo, em decisões dos ministérios da Justiça e de 

Meio Ambiente, se transferidos para o Congresso, as demarcações poderão se 

tornar ainda mais lentas, dizem os ambientalistas e representantes dos 

Direitos Humanos que trabalham com comunidades tradicionais no País. 

Outras questões relacionadas às mudanças do código florestal ainda estão 

sendo levantadas por ambas as correntes de pensamento, cada uma delas defendendo o 



 

 

que considera fundamental para seus interesses: crescimento econômico e preservação 

das florestas.  

 

 

 



 

 

3. DESENVOLVIMENTO 

 

Nesta parte do relatório selecionamos para mostrar o que vem sendo 

divulgado sobre o Programa Terra Legal, partes de reportagens que foram coletadas na 

internet e que tratam do que é o Terra Legal, como ele vem atuando em alguns estados 

da Amazônia e sua relação com iniciativas dos governos municipais e com grupos 

locais. Em seguida buscaremos mostrar ainda, a partir das informações divulgadas, 

como vem acontecendo os trabalhos do Terra Legal no Amazonas. 



 

 

3.1 O que dizem sobre o Programa Terra Legal 

De acordo com informações contidas no site do Programa Terra Legal, ele 

agiria também no combate à outro grande problema na Amazônia: a “grilagem” de 

terras. O programa poderá funcionar como um mecanismo para evitar a regularização de 

áreas pertencentes a grileiros, pois os nomes dos proprietários das terras regularizadas 

pelo programa ficam disponíveis nesta página na internet, que recebe denúncias, 

inclusive anônimas, a respeito de possíveis grileiros. No entanto, encontramos opiniões 

discordantes, como a do antigo assessor jurídico da Comissão Pastoral da Terra 

Rondônia, que escreve um artigo criticando o Programa Terra Legal e afirmando tratar-

se de um projeto “de regularização da grilagem”. Segue uma parte deste artigo 

intitulado “Retomada de terras públicas na Amazônia é engodo” que foi extraído do 

site www.dirigida.com.br:  

“Após dois anos em atividade, o Programa Terra legal, produto genuíno da 

Lei nº 11.952/09, que visava regularizar 67 milhões de hectares patina em sua 

própria incompetência. No mínimo, tem sido um excelente conforto para os 

especuladores de terras públicas e no máximo potencializa ainda o maior 

programa de regularização da “grilagem” de terras públicas, algo não visto 

no país, desde a Lei de Terras, em 1850. 

O limite máximo de 900 hectares em alguns Estados e de 1500 hectares em 

outros, fez aperfeiçoar a criatividade e a esperteza dos grileiros, que, 

amplamente autorizados pela legislação, podem fracionar as propriedades em 

quantas partes quiserem, dentro dos limites fixados. 

Impotente diante da proposta de reduzir o desmatamento, objetivo este, 

praticamente permitido pelo novo Código Florestal, às vésperas de sua 

aprovação, a nova lei de terras serviu para o Código Florestal assim como a 

lei de abolição serviu para a Lei de Terras de 1850. 

Em outras palavras, libera-se para a festa das terras públicas e mantém 

cativos milhares de famílias sem terra.” (Afonso Chagas, 12/09/2011) 

 

 

 

Reportagem do site de notícias O Documento fala sobre a problemática da 

regularização fundiária no estado de Mato Grosso. Selecionamos a parte final da 

reportagem quando ela trata das áreas rurais e menciona o papel do Terra Legal no 



 

 

estado. O título da reportagem é “Regularização fundiária rural e urbana é prioridade 

para o governo de Mato Grosso”: 

 

“No que se refere à regularização rural, o Instituto, em parceria com o 

Ministério de Desenvolvimento Agrário, através do programa Terra Legal, 

georeferenciou a Gleba Vale do Sonho, em Aripuanã e Juruena, Gleba 

Aripuanã, em Aripuanã, e a Gleba Guariba, em Colniza. “Os títulos devem ser 

entregues em 2012”, informou o presidente do Intermat, destacando que as 

áreas já foram georeferenciadas e certificadas junto ao Incra. Também as 

glebas Divisa, localizada em Peixoto de Azevedo, e Maiká, em Marcelândia e 

União do Sul, já se encontram em fase de certificação junto ao Incra. 

Em dezembro, lembrou o diretor o Intermat, foram entregues 230 títulos na 

Gleba Ariranha, no município de Santo Afonso. “Já nos assentamentos nós 

trabalhamos com a recuperação de 1.800 casas. Também foi feito o Cadastro 

Ambiental e Rural (CAR) de 56 assentamentos. Essa liberação ambiental 

permite que sejam feitos investimentos na propriedade”, declarou. Para o 

presidente do Intermat, a regularização fundiária é a realização de um sonho 

do cidadão, pois quando ele mora em uma posse, tem sempre uma 

intranquilidade jurídica. “O Estado, ao entregar os títulos, traz segurança às 

pessoas”, disse, salientando que, na área urbana, “o cidadão passa a ter seu 

endereço e o “status quo” de cidadão, após receber seu título de sua 

propriedade”. (www.odocumento.com.br/materia.php?id=381018) 

 

O site Circuito Mato Grosso publica reportagem sobre o pronunciamento do 

senador Acir Gurgacz, falando da regularização fundiária no Brasil: 

 

“A regularização fundiária na Amazônia está atrasada em pelo menos 30 anos. 

A opinião é do senador Acir Gurgacz (PDT-RO), que foi à tribuna do Plenário 

nesta sexta-feira para demonstrar sua preocupação com os problemas 

enfrentados por milhares de agricultores em Rondônia. 

O senador destacou que seu Estado recebeu grande fluxo migratório, 

principalmente nos anos 70 e 80, mas até hoje milhares de famílias não 

conseguiram regularizar suas terras. De acordo com Gurgacz, existem hoje em 

Rondônia 195 projetos de assentamentos, com 37 mil famílias assentadas em 

área de aproximadamente seis milhões de hectares. O Estado ainda tem 30 

acampamentos, palcos de violência e conflitos diários. 

Para o senador, somente por meio de uma ação integrada dos governos federal, 

estadual e municipais será possível realizar de adequada a regularização 

fundiária no Estado. Um grande passo foi dado, segundo ele, com o programa 

Terra Legal, iniciado há dois pelo governo Lula e que já cadastrou 22 mil 

famílias em situação irregular nos assentamentos, acampamentos ou em 

imóveis sem certificação cartorial. 

- Uma notícia boa que tivemos foi a de que o Incra dispõe de R$ 14 milhões 

para investir em assistência técnica nos assentamentos Rondônia em 2012. A 



 

 

instituição também está implantando uma nova metodologia de trabalho para 

agilizar o processo de regularização assentamentos – comemorou”. 

(www.circuitomt.com.br/.../9182-regularizacao-de-terras-na-amazonia-esta-30-) 

 

“Incra debate conflitos agrários”, publicado em 19/10/2011 no site Diário 

da Amazônia: 

“O presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), 

Celso Lisboa Lacerda, participou ontem no Centro de Treinamento da Emater 

(Centrer) em Ouro Preto D�Oeste do encontro com representantes dos 

acampamentos de Rondônia. O objetivo do evento é minimizar os conflitos 

agrários e debater o Projeto Terra Legal do governo Federal, que pretende 

entregar mais de 300 títulos de terras em Rondônia. 

O governador do Estado Confúcio Moura (PMDB), o secretário de Estado da 

Agricultura (Seagri), Anselmo de Jesus, o juiz da vara Cível e Criminal, 

Glauco Antônio Alves, o presidente da Federação dos Trabalhadores na 

Agricultura em Rondônia (Fetagro), Lazáro Dobri, e lideranças de 

acampamentos participaram do encontro.  

A insatisfação das lideranças veio em tom de desabafo. Lamentam que há 20 

anos cobram providências do governo Federal, através do Incra em Rondônia, 

e não são atendidas. Clamor que ganhou força na maioria dos 

pronunciamentos. “Infelizmente fomos esquecidos. Há famílias sendo expulsas 

de alguns acampamentos a base tiros e ninguém faz nada. O que queremos é a 

regularização dessas áreas, para que possamos viver com segurança e 

tranquilidade com nossas famílias”, disse José Fonseca, presidente da Liga dos 

Camponeses Pobres (LCT/RO). 

Lázaro Dobri disse que depois de sete anos essa é a primeira vez que o 

presidente do Incra vem a Rondônia, para debater a situação das famílias que 

vivem nos acampamentos. 

MOROSIDADE 

“Na verdade esse encontro com o presidente, Celso Lisboa, demonstra a força 

de vontade do governo Federal, em resolver o problema. Existem áreas em 

Rondônia em que as famílias foram expulsas. A nossa ideia é estabelecer um 

ambiente melhor e evitar a morosidade na liberação dos títulos”, comentou 

Lázaro. 

COMISSÃO 

A proposta defendia no encontro é de criar uma comissão permanente para dar 

continuidade à discussão agrária em Rondônia. Oferecendo 

georeferenciamento gratuito nos assentamentos com até 60 hectares e assegurar 

a liberação de títulos de terras. 



 

 

“Reforma agrária e titulação da terra não pode ser política somente do governo 

Federal, quando a gente consegue parceria como essa, tudo fica mais rápido. A 

questão fundiária é muito complexa, mas trabalhando em parceria a gente 

consegue evitar os conflitos e garantir o direto a terras a essas famílias”, 

afirmou Celso Lisboa, presidente do Incra. Mediação será feita para evitar 

confusão. Em Rondônia são 37 acampamentos com cinco mil famílias 

atendidas, hoje 63% das áreas, segundo a Fetagro, precisam ser legalizadas 

pelo Incra. “Com a vinda do presidente vamos fazer uma mediação para evitar 

os conflitos agrários. Já temos um diagnóstico da realidade no Estado, entregue 

a Celso Lisboa, [presidente do Incra] por meio de um relatório que fizemos. 

Sabemos do interesse que tem o governo em resolver a questão para 

implantarmos um cultura de paz”, avalia Confúcio Moura”. 

(www.diariodaamazonia.com.br/diariodaamazonia/index2.php?sec=News) 

 

“Regularização fundiária é tema de reunião entre Confúcio Moura e 

Michel Temer”. Reunião entre o Governador de Rondônia e o vice-presidente para 

discutir legalização fundiária. Publicado em 09/11/2011 pelo site O Nortão: 

“Brasília - A aceleração no processo de regularização de terras urbanas e rurais 

nos 17 municípios rondonienses que estão na faixa de fronteira com a Bolívia 

foi a pauta da audiência do governador Confúcio Moura e o vicepresidente da 

República e coordenador do Plano Estratégico de Fronteiras, Michel Temer, 

nesta quarta-feira (11), em Brasília. 

Para Confúcio Moura, a regularização fundiária desta faixa de 150 km a partir 

da linha de fronteira está atrasada. O Programa Terra Legal tem tido 

dificuldade para vencer todos os requisitos burocráticos existentes, em especial 

devido à dificuldade de se obter anuência prévia do Conselho de Defesa 

Nacional. 

O governador ressaltou que é preciso trazer essas propriedades para o mundo 

da regularização e do conhecimento. “Primeiro porque vai valorizar os 

imóveis, dar dignidade ao cidadão posseiro e a consequência é aumentar o PIB 

do Estado de Rondônia, em decorrência do cadastro bancário”, disse. 

A deputada federal e coordenadora da bancada de Rondônia no Congresso 

Nacional, Marinha Raupp, explicou que a regularização fundiária dessas terras 

resgata o reconhecimento das famílias que estão nessa faixa de fronteira há 

muito tempo. De acordo com a deputada, a audiência foi positiva porque o 

vice-presidente irá fazer os encaminhamentos à presidenta Dilma Rousseff. 

“Estamos esperançosos e vamos trabalhar com o objetivo de concretizar 

positivamente essa matéria”, finalizou. 



 

 

Participaram também dessa audiência, o senador Valdir Raupp e o secretário de 

Administração do governo de Rondônia, Rui Vieira de Souza”. 

(www.onortao.com.br/ler.asp?id=48732) 

 

Balanço da atuação do Terra Legal na Amazônia. Publicado pelo Jornal 

Acrítica em 01/12/2011: 

 

“Em dois anos, o programa Terra Legal Amazônia saltou de duas para as atuais 

115 glebas georreferenciadas e certificadas, mais de 96 mil famílias 

cadastradas e cerca de 1,5 mil títulos de propriedade de terras prontos para 

serem entregues. 

Estes foram alguns dos números apresentados pela secretária extraordinária de 

regularização fundiária da Amazônia Legal (Serfal), Shirley Nascimento, 

durante audiência pública na Câmara de Deputados na qual apresentou um 

balanço do programa Terra Legal, coordenado pelo ministério do 

Desenvolvimento Agrário (MDA), nesta quinta-feira (01). 

“Há dois anos, o Terra legal na Amazônia busca uma relação de transparência 

junto aos movimentos sociais, sindicatos e representantes de produtores 

rurais”, afirmou ela, na Comissão da Amazônia, Integração Nacional e 

Desenvolvimento Regional (CAINDR). De acordo com a secretária, o 

georreferenciamento propiciou o conhecimento da malha fundiária da 

Amazônia. 

Segundo Shirley Nascimento, em 2009, só havia duas glebas federais medidas 

dentro da Amazônia. Hoje há 115 glebas georreferenciadas e certificadas. 

“Temos mais de 96 mil famílias cadastradas, aproximadamente 1.500 títulos 

prontos e outros 5 mil em processo de finalização, além de 35 mil imóveis 

medidos. A meta é fechar o ano com  pelo menos 40 mil”, informou aos 

parlamentares presentes. 

Segundo o diretor de Ordenamento da Estrutura Fundiária do Incra, Richard 

Martins Torsiano, a existência de diversos títulos concedidos nas décadas de 

1960 e 1970, durante o esforço governamental para ocupação do interior do 

país, provocou um desordenamento agrário na Amazônia. 

Ele citou a participação ativa dos estados como parte da solução para o 

problema: “É muito importante que os estados colaborem e acompanhem o 

processo de transferência de terras junto aos seus institutos ”, disse. 

Para o deputado federal Asdrubal Bentes, relator da Medida Provisória 458 que 

deu origem à lei 11.952/09, que regulamenta o Terra Legal, “ a  regularização 

fundiária é o grande projeto de desenvolvimento do norte do país. Ela fixa o 

homem à terra, para trabalhar e produzir, e tudo isso gera emprego”, explica. 



 

 

(http://acritica.uol.com.br/amazonia/Amazonia-Amazonas-Manaus-Programa-

Terra-Legal-Amazonia-Congresso_0_601140211.html) 
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3.2 Atuação do Terra Legal 

 

O Programa Terra Legal é uma iniciativa do Governo Federal que é lançado 

como uma alternativa para tentar resolver, dentro dos limites geográficos da Amazônia 

Legal, um problema que atinge historicamente o Brasil: o acesso à terra e ao uso dos 

recursos naturais. Em sua concepção, ele busca atender necessariamente as populações 

que já habitam estas localidades, para isso, a lei que cria o programa estabelece uma 

série de requisitos para que um posseiro possa se candidatar a legalização de um lote. 

A partir do que consta no artigo 5º da lei, que estabelece os parâmetros para 

que o posseiro possa se candidatar a legalização, é possível traçar o perfil de ocupante 

que é alvo do Programa como famílias de agricultores que encontram-se estabelecidas 

em seus lotes e que já os utilizam para a produção agrícola, e ainda, que não possuam 

outros imóveis ou sejam beneficiados por programa voltados para a reforma agrária. 

A seguir apresentamos um mapa com as areas que já possuem 

georreferenciamento: 



 

 

 

 

Selecionamos algumas notícias veiculadas a respeito de ações do programa 

na Amazônia que mostraremos agora para uma compreensão mais ampla do que ele 

vem fazendo. 

MDA notifica agricultores que possuem pendências na legalização de suas 

propriedades, para procurem o Terra Legal afim de regularizarem sua situação. 

Reportagem publicada em 26/01/2012 com o título “Legitimação de títulos na 

Amazônia acaba em 12 de fevereiro” fala ainda das mudanças no programa para 2012: 

“Os agricultores que estiverem inadimplentes devem procurar a divisão 

regional do Programa Terra Legal, coordenado pelo Ministério do 

Desenvolvimento Agrário (MDA), ou uma unidade avançada do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) mais próximas de sua 

residência. Para fazer o requerimento é necessário que o titular ou seu 

representante, devidamente comprovado, compareça à unidade com a cópia da 

documentação pessoal (RG e CPF) e do título, e apresente também o 

georreferenciamento da área em questão. A Secretária de Regularização 

Fundiária na Amazônia Legal (Serfal), Shirley Nascimento, enfatiza a 

importância de legalizar a propriedade. “O governo quer que todas as pessoas 

que no passado receberam algum documento que concede o direito à terra se 

apresentem para que assim garanta sua segurança jurídica” explica. 

Antes da implantação do Programa de Regularização Fundiária Terra Legal 

Amazônia, por meio da Lei 11.952/09, mais de 15 tipos de documentos de 

 



 

 

titulação foram emitidos pelo Incra a fim de promover  a ocupação, a 

produtividade ou o controle ambiental da região norte do país. Entre eles, o 

Contrato de Alienação de Terra Pública (CATP), Contrato de Promessa de 

Compra e Venda (CPCV), Licença de Ocupação (LO), Título de Domínio, 

Título Definitivo, entre outros, totalizando mais de 120 mil títulos definitivos 

ou precários emitidos em área correspondente a 15 milhões de hectares. 

Os títulos definitivos concedem ao beneficiário o direito à propriedade, 

enquanto os precários são contratos firmados pelo Incra, que autorizam a 

ocupação regular. Ambos têm validade mediante o cumprimento das cláusulas 

resolutivas. 

Terra Legal em 2012 
Para 2012, o Programa Terra Legal passará por diversas mudanças 

normativas e de procedimentos para permitir maior agilidade no processo de 

análise e tramitação dos processos, dentre as quais se destacam a 

digitalização do acervo fundiário do Incra; o desenvolvimento e 

implementação de um Sistema de Informações Geoespaciais (SIG) para 

permitir o compartilhamento e uso dessas informações via internet; consolidar 

o aplicativo SisterLeg Geo, a automatização de etapas da análise processual; e 

o reordenamento dos fluxos internos de tramitação do processo. 

O Terra Legal também está ampliando a parceria com o Sistema de Proteção 

da Amazônia (Sipam) e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (Ibama), no monitoramento ambiental e desenvolvimento 

de ações de inteligência visando coibir eventuais ilícitos, e no desenvolvimento 

de sistemas para compartilhamento de informações via rede de antenas 

VSATs. 

Outra ação importante foi o lançamento da Chamada Pública para a 

contratação de entidades executoras de ATER, visando mapear e identificar 

povos e comunidades tradicionais em áreas remanescentes de glebas públicas 

federais. 

Na parte produtiva, será ampliada a implementação da estratégica Rota 

Verde, que prevê o acesso simplificado a um conjunto de políticas públicas às 

famílias regularizadas, que vai da emissão do Cadastro Ambiental rural, 

assistência técnica e extensão rural, até a orientação para comercialização da 

produção. 

Na área de regularização urbana, a meta do Programa é que sejam 

regularizados 574 núcleos urbanos, distribuídos em aproximadamente 151 

Municípios. Deste total, já foram regularizadas, em parceria com o Ministério 

das Cidades, 88 áreas em 49 Municípios, totalizando 9 mil hectares doados, 

beneficiando mais de 330 mil pessoas. Somente em 2011, foram 47 áreas em 

19 Municípios, totalizando 2,7 mil hectares, beneficiando mais de 91 mil 

pessoas”. (www.portal.mda.gov.br 

/terralegal/noticias/item?item_id=9225096) 
 

Notícia publicada no portal do MDA em 12/08/2011 intitulada “Terra Legal 

retoma entrega de títulos a agricultores no Maranhão”, relata a entrega de títulos feita 

pelo programa: 

“O Terra Legal Amazônia inicia neste sábado (13) a entrega de mil títulos de 

terra a agricultores maranhenses moradores da extinta Colone e da região 

Tocantina do estado. Na solenidade deste final de semana, marcada para às 

15h na Prefeitura de Zé Doca, serão tituladas 145 famílias em Zé Doca, 

Araguanã e 

Pedro do Rosário. O coordenador do Terra Legal no Maranhão, Jowberth 

Alves, informa que a partir de agora a cada15 dias haverá titulação de imóveis 

na Colone. Na região Tocantina, a primeira entrega deve acontecer no final de 

setembro. “A nossa previsão é entregar mil títulos definitivos de terra até o 

final do ano”, afirma Jowberth Alves. 



 

 

Esta é a segunda etapa de entrega de títulos na área da extinta Colone. A 

primeira aconteceu no final de 2010. A programação do evento prevê também 

a realização de oficinas e palestras de capacitação e orientação aos titulados 

sobre os direitos e deveres a partir da titulação. 

O Terra Legal atua em duas frentes de trabalho para a regularização das 

posses em terras da União no Maranhão: na Região Tocantina, em 18 

municípios, e na extinta Colone, em 17 municípios. “Já temos mais de 90% da 

área georreferenciada e a maioria dos posseiros já estão cadastrados. Nossa 

expectativa é entregar até o final do mês de setembro mais de 500 títulos na 

área da extinta Colone”, prevê coordenador do Terra Legal no estado. 

O evento contará com a presença da Secretária Extraordinária de 

Regularização Fundiária da Amazônia Legal, Shirley Nascimento; do vice-

governador do Estado do Maranhão, Washington Oliveira, do Superintendente 

Nacional de Regularização Fundiária, Raimundo Sepêda, Prefeitos, Secretaria 

do Patrimônio da União (SPU), Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária (Incra), Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do 

Maranhão (Fetaema), presidentes de Movimentos sociais, Sindicatos e 

Associações de Trabalhadores Rurais”. 

(www.mda.gov.br/terralegal/noticias/item?item_id=8364220) 

 

 

Notícia do site www.rondoniadinamica.com de 16/09/2011 relata a entrega 

de títulos no estado de Rondônia: 

 

“Na manhã desta sexta-feira (16), mais um passo foi dado pela regularização 

fundiária em Rondônia com a entrega de 102 títulos a agricultores da Gleba 

Novo Destino, em Candeias do Jamari. Os títulos, emitidos pelo Ministério do 

Desenvolvimento Agrário (MDA) através do programa Terra Legal, legitimam 

posses de até 15 módulos fiscais e já foram entregues a outras 70 famílias em 

Rondônia. 

Já os primeiros frutos do convênio de 17 milhões entre o MDA e o governo do 

estado virão ainda nesta sexta, com a titulação de 357 parcelas em Cujubim, 

cuja entrega acontece às 15h na Câmara Municipal. Também neste sábado 

(17), em Nova União, haverá entrega de 130 títulos no município. “É uma 

satisfação trabalhar em parceria com o estado e ver hoje os resultados disso na 

titulação”, revela Shirley do Nascimento, secretária extraordinária de 

Regularização Fundiária na Amazônia Legal. 

(http://www.rondoniadinamica.com/arquivo/convenio-entre-terra-legal-) 

 

Como é possível notar, o Terra Legal vem mostrando resultados, mas com 

muitas críticas em relação a demora no processo de legalização e ao cumprimento de 

metas. Outro ponto é que seus representantes são chamados para a mediação de 

conflitos de terra. 

 



 

 

3.2.1 O Terra Legal no Amazonas 

 

O trabalho de legalização fundiária dentro no Amazonas tem acontecido de 

forma mais lenta que em outros estados da Amazônia. De acordo com o Coordenador 

do Programa Terra Legal no Amazonas, isso se deve principalmente a etapa de 

georreferenciamento, onde os técnicos precisam ir até o terreno para fazer a demarcação 

do lote. Como os acessos a esses lotes são mais difíceis em função da vegetação nativa 

da região, o trabalho se torna mais lento. Todavia, esta etapa, que é realizada por 

empresas terceirizadas, já foi iniciada e continua sendo executada em alguns municípios 

do estado conforme cronograma do MDA para o Amazonas que segue abaixo:  

 

 

Sobre as áreas destinadas a legalização no estado do Amazonas, elas 

encontram-se quase em sua totalidade ao longo de rodovias federais, com uma pequena 

porção na região do Vale do Javari, localidades que podem ser consideradas vulneráveis 

ao desmatamento, visto que essas mesmas rodovias são porta de entrada para agentes 

que podem, de forma ilegal, acarretar prejuízos ambientais a estas áreas, e um dos 

 al no Amazonas 

MUNICÍPIO LOCAL DO POSTO REALIZADO EM ANDAMENTO PROGRAMADO 

Careiro 
Unidade Avançada do 

INCRA 
05 a 09 out 10/11 a 18/12 

 

Iranduba P M Iranduba 7 a 09 out 
  

Lábrea Escola 16 a 23 out 
 

16/11 a 18/12 

Manacapuru Secretaria de Cultura 8 a 09 out 10/11 a 18/12 
 

Manaquiri P M Manaquiri 6 a 09 out 10/11 a 18/12  



 

 

objetivos principais do programa é trazer para a legalidade posseiros que já habitam e 

trabalham nestas regiões. Na imagem seguinte visualizamos onde encontram-se as 

glebas designadas para legalização. 

 

 

 

Um levantamento realizado pelo MDA sobre o número de imóveis rurais 

dentro da area de abrangência do programa no Amazonas pode ser visto na figura a 

seguir:  

 



 

 

Selecionamos algumas notícias que foram divulgadas via internet sobre a 

atuação do Terra Legal no estado do Amazonas.  

 

O Jornal Acrítica publicou em 23/11/2011 reportagem sobre a organização 

de trabalhadores rurais de Boca do Acre para proposição de regularização fundiária: 

 

“O Conselho Nacional das Populações Extrativistas (CNS), o Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Boca do Acre (STR), a Comissão Pastoral da Terra 

(CPT) e Prefeitura Municipal de Boca do Acre realizam a partir desta quarta-

feira (23) até sexta-feira (25) o seminário sobre regularização fundiária 

naquele município. Henyo Barreto Trindade, antropólogo e membro do 

Instituto Internacional de Educação do Brasil (IEB), um das organizações 

coordenadoras do evento, conta que o município de Boca do Acre vem sendo 

profundamente impactado pelo asfaltamento da rodovia BR-317. 

Segundo ele, a obra facilitou a ocupação ilegal na região por agentes 

externos. Isso resultou em inúmeros conflitos envolvendo fazendeiros, 

agricultores familiares, populações tradicionais e povos indígenas. 

 



 

 

No último dia do seminário, os participantes vão apresentar para as 

autoridades públicas um documento relatando os problemas fundiários do 

município e cobrando os encaminhamentos e ações para a solução dos 

problemas. Foram convidados para o evento representantes de órgãos como 

Incra, Programa Terra Legal, Fundação Nacional do Índio (Funai), 

Ministério Público Federal e Instituto de Terras do Estado do Amazonas 

(ITEAM). Representantes e gestores desses órgãos são esperados para 

participar do evento e responder às demandas dos participantes”. 

(http://acritica.uol.com.br/amazonia/Amazonia-Amazonas-Manaus-

Produtores-Boca-Acre-regularizacao-fundiaria_0_596340555.html) 

 

 

Alguns títulos foram entregues pelo programa no Amazonas Entrega de 

títulos noticiada pelo Jornal Acrítica: 

 

“O programa Terra Legal Amazônia entrega neste sábado (03), às 10 h, na 

Praça da Juventude, 40 títulos rurais a moradores da região do município de 

Careiro (a 83, 26 quilômetros de Manaus). O evento marca o início de uma 

série de titulações de áreas rurais no estado. A secretária de Regularização 

Fundiária na Amazônia Legal (Serfal), Shirley Nascimento, disse que serão 

entregues mais 500 títulos a agricultores famílias do Amazonas. Serão 

beneficiados agricultores de Autazes, Iranduba, Canutama, Manaquiri e 

Manacapuru. "O compromisso do governo federal com o Amazonas é 

histórico. Há famílias que estão na terra desde a década de 1970 e até hoje 

não tem o título de sua propriedade”, disse Shirley. De acordo com o 

coordenador do Terra Legal no estado, Luiz Antônio Nascimento, “por se 

tratar de um área de várzea o processo de georreferenciamento em Careiro foi 

muito trabalhoso, mas conseguimos avançar e a partir de agora vamos emitir 

muitos títulos”. Nascimento considera este evento um marco na regularização 

fundiária: “É o início de uma grande ação. Toda a equipe está muito satisfeita 

com os resultados”. Esta é uma iniciativa do Terra Legal, em parceria com o 

governo do estado do Amazonas – por meio do Instituto de Desenvolvimento 

Agropecuário e Florestal Sustentável do Estado do Amazonas (Idam) – com a 

prefeitura municipal do Careiro e o Sindicato de Trabalhadores Rurais do 

Amazonas. Para o vice-prefeito de Careiro, Júlio César Lins Rodrigues, a 

segurança jurídica é fundamental. “Sendo realmente dono da terra, o produtor 

pode buscar financiamentos, investir em suas atividades, aumentar a renda e 

melhorar a vida da sua família”. 

(http://acritica.uol.com.br/amazonia/Amazonia-Amazonas-Manaus-Terra-

Legal-Amazonia-populacao-Careiro_0_601740059.html) 



 

 

 

Em uma reportagem do dia 24/12/2011, o Jornal O Diário do Amazonas 

mostra um balanço dos dois anos de atuação do Programa Terra Legal no Amazonas: 

 
“Nos últimos dois anos, o Programa Terra Legal emitiu cerca de mil 

regularizações fundiárias, no Amazonas, segundo o coordenador do programa 

no Estado, Luiz Antônio Nascimento. Neste período, mais de 12.465 famílias, 

em 33 municípios amazonenses foram cadastradas, o equivalente a 1,5 milhão 

de hectares. Até 2014, o programa prevê atuar em 33 municípios do Amazonas 

e georeferenciar (processo de medição da área) 15,3 mil ocupações rurais, 

perfazendo 11,45 milhões de hectares. O coordenador ressalta que, o 

georeferenciamento é um recurso essencial para o processo e que diferente do 

que muitos imaginam, a regularização fundiária não se limita a emissão de 

títulos definitivos de terra. 

“É importante destacar que a legislação determina que a regularização 

pressuponha a demarcação de terra. E atualmente essa demarcação é feita por 

meio de georeferenciamento”, explicou. 

Desde 2009, 5.294 georeferenciamentos foram contratados pelo programa, 

totalizando 2,01 milhões de hectares. Neste mesmo espaço de tempo, 3.427 

peças técnicas foram entregues. 

Segundo Nascimento, as peças técnicas são a última fase do processo. “A partir 

delas ou é emitido o título definitivo ou é indeferido o pedido de 

regularização”, disse. 

Entre as titulações emitidas no Amazonas, estão 160 títulos definitivos a 

produtores rurais de Autazes, Borba, Canutama, Careiro e Manaquiri, o 

equivalente a 5,15 mil hectares. 

Mais 400 títulos devem ser entregues, a produtores rurais, até janeiro. 

Há um mês, o Governo do Amazonas assinou convênio no valor de R$ 26 

milhões com o objetivo de viabilizar a regularização em terras estaduais. 

(http://www.portalwwww.d24am.com/amazonia/meio-ambiente/cerca-de-15-

milhao-de-hectares-foram-regularizados-em-2011-no-am/45517) 

 

A participação de atores locais na busca por esclarecimentos e bem como 

cobrando a presença dos órgãos responsáveis marca, segundo algumas reportagens, a 

passagem do Terra Legal pelos municípios do Amazonas. 



 

 

Conclusão 

 
Conforme o que já foi exposto anteriormente, o processo executado pelo 

Programa Terra Legal é constituído de quatro etapas obrigatórias e sequenciais: 

cadastramento, georreferenciamento, titulação e pós-titulação.  No entanto, todo o 

trabalho realizado pelo programa é apenas o primeiro passo de um processo complexo. 

 

Após o cumprimento de todas as etapas do processo de regularização e a 

entrega do documento de posse do lote, o programa e repassa as informações para o 

Sistema Brasileiro de Inteligência (Sisbin) que a partir daí passa a ser então o 

responsável pela fiscalização. Esse controle é feito através de fotografias tiradas por 

satélite e apresenta algumas dificuldades para identificação dos focos de desmatamento 

como os que estão listados abaixo: 

 

 Frentes de fogo com menos de 30 m;  

 Fogo apenas no chão de uma floresta densa, sem afetar a copa das árvores;  

 Nuvens de vapor d’água cobrindo a região;  

 Queimada de pequena duração, ocorrendo entre a obtenção das imagens;  

 Fogo em uma encosta de montanha, enquanto que o satélite só observou o outro 

lado.  

 Imprecisão na localização do foco de queima, que no melhor caso é de cerca de 

1 km, mas podendo chegar a 6 km.  

 

 

Os debates sobre o código ambiental brasileiro trazem a tona uma grande 

discussão que diz respeito ao padrão de conservação do meio ambiente buscado hoje. Com 



 

 

o avanço do modelo de produção capitalista sobre as sociedades rurais no Brasil, é bem 

difícil se pensar em uma política pública para o meio ambiente que pretenda manter as 

florestas intactas. Muitas ações propostas visam utilizar os recursos naturais de maneira 

“sustentável”, ou seja, com o mínimo de impacto ambiental possível, mas que seja 

economicamente viável e que traga desenvolvimento social, por vezes confundido com 

aumento de poder aquisitivo.  

 

Prado Júnior quando tenta propor caminhos para a resolução da questão em que 

se encontrava a população rural brasileira, ele toca em dois pontos que acredita serem 

imprescindíveis: a extensão da legislação trabalhista brasileira para estas populações e 

modificações estruturais no modelo de propriedade fundiária brasileira que privilegia os 

grandes proprietários de terras, promovendo assim uma mudança significativa na forma 

como esta população irá utilizar as terras para proveito próprio. Para a nossa análise, cabe o 

segundo ponto para reflexão sobre a capacidade que o Programa Terra Legal possue em 

promover tais mudanças, tendo como ponto forte o controle jurídico e a punição. Para o 

MDA é necessário que se realize a legalização de terras para que as famílias tenham acesso 

a crédito e a programas do governo voltados para a produção rural.  

 

O argumento presente na formulação do Programa Terra Legal que articula 

o trabalho de legalização fundiária com a preservação ambiental é o que possibilita o 

controle por parte dos órgãos ambientais sobre a utilização e manutenção das terras. 

Portanto, tal iniciativa configura-se como eficaz no que diz respeito a preservação das 

florestas, possibilitando o controle mais preciso destas áreas e a responsabilização legal 

dos proprietários por eventuais crimes ambientais, mas para que seja possível a 

obtenção de resultados satisfatórios, é necessário que os aspectos constantes na 

legislação ambiental brasileira relacionados a áreas de conservação sejam elaborados de 



 

 

forma cuidadosa, uma vez que é o caráter jurídico que regula os resultados de ações deste 

tipo. 
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